
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº                 , DE 2011

Acrescenta artigos à Lei nº 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973 (Estatuto do Índio), 
dispondo sobre a reserva de vagas nos 
concursos públicos para os trabalhadores 
indígenas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, passa a vigorar com 
acréscimo dos seguintes artigos:

Art. 14-A. É assegurado ao trabalhador indígena o direito de se 
inscrever em concurso público, em igualdade de condições com os 
demais candidatos, para provimento de cargo ou emprego nos 
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos 
três Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

§ 1º O candidato indígena, em razão da necessária igualdade de 
condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no 
mínimo o percentual de cinco por cento em face da classificação 
obtida.

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo 
anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até 
o primeiro número inteiro subseqüente.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo nos casos de provimento 
de cargos em comissão ou função de confiança, de livre nomeação 
e exoneração. (AC)

Art. 14-B.  O candidato indígena participará de concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que 
concerne:

I - ao conteúdo das provas;
II- à avaliação e aos critérios de aprovação;
III - ao horário e ao local de aplicação das provas; e
IV - à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. (AC)
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Art. 14-C. É vedado à autoridade competente obstar a inscrição de 
índio em concurso público, sob pena de improbidade 
administrativa. (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O índio brasileiro vem passando, no decorrer dos anos, por um processo de 
aculturamento cada vez mais presente, mas raros são os casos em que ele ocupa uma 
posição de destaque na sociedade, principalmente no que respeita ao acesso a cargos 
públicos.

Trata-se de verdadeira distorção do processo de aculturamento do índio, 
considerando-se que a administração pública das três esferas de governo tem importância 
fundamental no âmbito do mercado de trabalho nacional, além de constituir um espaço 
público cada vez mais democrático e regulado pelo princípio da igualdade de 
oportunidades.

É com o propósito de atenuar esse tipo de problema que estamos 
apresentando o presente projeto de lei, que pretende introduzir modificações no Estatuto do 
Índio, no capítulo especialmente dedicado às condições de trabalho, de forma a deixar 
consignada a reserva de cinco por cento das vagas oferecidas em concursos públicos para 
candidatos indígenas. Segundo o projeto, nos demais aspectos do certame os candidatos 
indígenas concorrerão em igualdade de condições com os demais candidatos, inclusive no 
que respeita ao aproveitamento mínimo nas provas. A reserva é encarada como mecanismo 
de discriminação positiva, segundo critério de eqüidade que determina o tratamento 
desigual dos desiguais, visando à equalização de oportunidades.

Entendemos que, com isso, se dará um passo fundamental na melhoria das 
condições de trabalho do índio brasileiro, um dos aspectos que, a nosso ver, vêm sendo 
sistematicamente descurados pelo órgão oficial de assistência ao indígena, a FUNAI.

Sala das Sessões, em           de fevereiro de 2011.

Senador MOZARILDO CAVALCANTI


